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T R E - S E C Ç Ã O  DO E X P E D I E N T E

PAUTA EM ANOTADO COMUNI
CADO

ACORDÃO ASSINAT.» REQ. PUBLIC.’

/ /

Tríbunal Regional Eleitoral Pernambuco

d i s t r i b u í d o  a o  e x m o . s n r ._ DR. ORLANDO NEVES
_______ a ZONA - JLJ5...G...X JEJE...............

REQUERENTE - MOVIMENTO DEMOCRÁÍICO BRASILEIRO (MDB)

&

T Ü». •:
A R  Q U i y_p ,

N.° . Ç Ò t.A ty w ih   ̂ ]
..................Arqu'v,s!a

A S S U N T O  Requer o Registro do Diretório 
Municipal de SANHARÓ

Aos.......................Q....n..z e..................... ......... dias do mês de_____ se te m b r o ,...............................

do ano de mil novecentos e sessenta e .....n o v e ......................................................................................

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunalv
Regiopal Eleitoral, autuei os documentos que se seguem. ~

Eu, ,e_^ c ... c .  c- .....^  ... ........................................

Diretor \le ra l da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

»
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Movimento Democrático Brasileiro ( M P B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.'

- «
Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

t r i b u n a l  r~ ! I ■' r I 7 'F

f lP f if lfH  11 3ETG9

M

0 Presidente da Comissão Executiva Regional do Movi
mento Democrático Brasileiro em Pernambuco, abaixo assinado, com fun 
damento no art. 3U da Resolução N. Q,UQU de 3*6.1969 do Superior Tri 
bunal Eleitoral e do art. 29 da Lei N. U»137 de 15 de julho de 1965? 
vem com a presente requerer a V. Exa. o Registro do Diretorio Munici. 
pal do MDB de SANHARÓ, eleito em Convenção do dia 10.08.1969» com os
respectivos membros.

0 Diretório está assim constituido:
i t /j

1 - _SABHàRÓ - Adelino Américo de Freitas, José sér - 
gio de Britto, "Waldemir Aquino de Freitas, Herberto Anjérico de Frei
tas, Julia'José de Calazans? Telmizio José Cunha, Maria Juracy Medei 
ros de Aquj.no, Maria rdilene de Medeiros Freitas, Joáé Gomes Filho , 
Severino Moreira Leite e Josué Bezerra Lèdo (membros do Diretorio).

Na mesma Convenção foram eleitos os Srs. José Carlos 
Leite e Ranulfo Cabral de Spuza Viana para os cargos de delegado e /

\  fs,
suplente, respectivamente, junto a Convenção Regional do Partido que 
se realizará em lh 6o corrente.

2 - 0  Requerente anexa a presente a cópia autentica 
da ata da Convenção realizada no dia 10.08.1969? no Município de / 
SANHARÓ, com o Visto do Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral, da Zona res - 
pectiva, bem como a Certidão de Filiação Partidaria oa aludido Dire
tório.

0 Suplicante esclarece a V. Exa. que o Cartorário E- 
leitoral da antiga Comarca de Sanharó, hoje Termo de Belo Jardim, se 
recusou terminantemente a conferir a Ata da Convenção Municipal, ale 
gando que as suas funções estão extintas, razão pela qual pede a V. 
Exa. as necessárias providencias cabíveis na espécie.

P. Deferimento
Recife, 10 de setembro de 1969*

f
a) Luiz Pinto Ferreira (Presidente do MDB em Pernambuco).



Ata da Caaveaçãa Kuaicipal 4a Meviuante Denecrótiee Brasila 
(fc.E.B.) 4a Saàfearu realizada rsalisada aa 10 da agiste 4a 1.969.

Ia 9(aava) heras 4* 41a 10(4as) da ala da aglata 4a aaa da lt?»9 
(ail aeveeeates a aaaua^ata a neve), alata município da Saabari, ei 
dada da aaaaa aaaay reuniras-se aa fUladaa da T.c. -aeate Dattacríti
ca Brasileira aa Caaveaçãa Municipal, à rua Aateaie Yictar Alves, 35 
, tadaa pridaasnte caavaoadaa par ediral devidamente aflxàda ea f« 
raa a Prafaltura. 0 preddeate 4a Diretirie, aaaodada a presidia - 
cia, diaae que, eu cumprimente aa diepeste aa artlge 2* 4a AC 54« / 
de 30 da saia de 1.959 a dauala laatruçãae eaaataataa 4a raaaluça*/ 
8.484 4a Tributai Snperier KLel arai 4a 3 4a julho 4a 1.969» dava / 
par iaatalaOa a Caaveaçãa Uualolpal 4a Msvlseate Democrático Brasi- 
lalra dista auaioípie a abartes aa trabalhoa claitaraia para afeita 
da eleição daa futures maabres dia a Biretárie Municipal, pala qw.e/ 
eaavidava a ulu fiaria 3dilata da Meéelrea fraitaa para secretariar/ 
a Caaveaçãa e !Siltaa Canta Galsarãe* para caapar a Maea Bi ratara,// 
aeada a ifruiae aa qualidade da rapraaaatanta 4a Si—  Sr. Br. Juiz / 
desta Oeaaroa, en ataadimeate à exigiaela eaaataata da art. 2*, § / 
3* 4a AC 84. Ba seguida, a Sr. Praaidaata acaapaahada das aaabraa / 
oenpesentes da aludida Maaa Diretora a daa fisoais Maria Adallda // 
Cardaira de Freitas o Jaa4 Carias Lsite Barlfieau a eablae 4a veta- 
çãa, bem c«*a a i r o  daalinada aa receblmente das chapas, achrrx» - 
as oeafersa as exigisclaa lagais. Papais da varifioaçãav a Sr. Prs- 
aldaata dlaae alada qaa as aaa|araa Cenveacieaal* prssefctes, devida 
naate abllitadaa, pediam já asaiaar a livra práprie da prassaça, // 
caapridaa as farsaliâadaa para a exarcície da vata, aa aaealha de a/ 
candidatas registradas, a que deveria* fazt-le par vata direta s aa 
orata deetra da cabine inâevasával. Sean senhos iacldaata traasoar - 
raa a votação atá is 17(dasssata) horas da aesaa dia, quande a Sr./ 
Praaidaata, «apoia de verificar aaa existir mais aa racista nenhum/ 
Convencia tal alada par vetar, daa par anoarrada a vetaçãa. ®u nogul 
da, a Sr. Praaidaata denigaén eacrutinadaras aa saaharas Marcela da 
Oliveira Faatas a Paula Bnbarta Laita Munia, ns quais ss deeinoubi- 
raa da saas atribuições. Aberta a urna oesteada aa vetas das Srs. / 
Convencional», v«rificèn-se a oeiaoidiacia aatra a ninara da vetan
tas a as vetas apuradas. Apán a apuração verificou-se a seguinte* a 
chapa ínica encabeçada pala aeae de Sr. Adelino Amárloe de Freita*/ 
ebteve 63 vetes, não havendo nenhum veta nnle «ti eu branee, aeada a 
rasaitade reonblde cnn aolauâas paina Srs. Canvanolaaais. Ba segui4 
da, onas a ohapa ánioa apresentada ebteve unis 4a 20jf da vataçãe vá 
lido. apurada, na conferaidada da dlspostc ue art. 17, § 1* 4a Reso
lução a9 8.484,de 3/6/1969, de Tribunal Superler Eleitoral, e Sr./

eeatlaaa.



"oaatlaaaçãa” f

Praaidaata ia Caavaaçaa daclarau que «a lagaree seriam preeaehidea
par tadai aa oaadidates campa a*>vte» da ohapa «Sulca aacabeçada pala 
Sr. Adellae tairioe ia Fraitaa, aa quais fica assim preenchidas* A 
dslims Àairioa ia Fraitaa, Jssl Single da Britta, Taliaair Aqwlaa/ 
da Freitas, Harbarta amirlee ia Freitas, Jilia Jesi da Celazaas, / 
Xslmisfe Jesfs Caataav Maria Jaraoy Medalraa ia Aqaiaa, liaria Silla 
aa da Maoairaa Fraitaa, «ies4 Oaaaa Filha Sararia# Maraira Laita a/ 
Jaaai Baaarra lAia, fstss para oaapsr a Piratdria a Jasi Caries // 
Laita a ãaaalf# Cabral da Spaaa Tiaaa para delatada# a supleatea / 
raapaotlvaaeata a Ceereaçãa ia 14 ia aataabra ia aaa aa auras. Em/ 
aaguida9 a Sr. PreaAãsata, dapaia da farer a prsolaaaçãe ôaa alài- 
taa9 aaaa par maaa9 oaasidarsa-se aatsaltioassata sapsasades. apis 
a praclamaçãa das resultedas, da actrda ca» a art. 2t $ 4* de AS-/ 
54, ia 20/05/69 a da art. 10 da Basalpçãa a* 8.484, da 03/06A 969, 
ia trlbaaal Sapariar BIalterai, Afiaal, a Sr. Frasliaata aaspaaiaa 
aa trabalhas pala taaps utcessirie a larrataia da prasaata ata. Ia 
abartaa aa, trabalhas âa 17,50 da aaaaa dia, a ST. Praaiãaata pa - 
dia a aia aaoratiria faaaa falta a lei tara da aaaaa, apis a que c£ 
lacso-a aa disoar^ãa a paaiariar vetaçae, aaa da aataiaaata aprera- 
da. A segalr, a 3r. Praaldaata aacarraa a Caaraaçãa. Ba, para eaaa 
tar, aa, Maria Sdilaaa da Madeiras Freitas, aaoratiria da Cearaaç- 

»' çãa, lavrai a praaaata ata aa livra priprla, a qual 6 asaiaada pa
la Sr. Praaldaata, par ala, pala raprasaataata da Julae Blaitarai/ 
daata Caaaroa a pelaa Sra. Caavaaolaaala.

gaahaa^ t A ia *1 fiíTA

Yalrteair Aqaiaa da Fraitaa - Presidesta -
ó M w u .  <k ^ecUhiC^

Maria Edilaac de Medairaa Fraitaa - Sao.-

Presidasta -



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

JOÃO PESSOA CARACICLO, Escrivão Eleitoral da 96a* 
Zona eleitoral, em Sanharó, Estado de Pernambuco, 
em virtude da Lei, etc*

■ E R T I D Ã 0

CERTIFICO, por me haver sido, verbalmente, reque
rido que, revendo o Livro de Filiagao Partidária do Mo
vimento Democrático Brasileiro (MDB), do Município de / 
Sanharó, Jurisdigao da Comarca de Belo Jardim, de húme- 
ro hum (1) folhas dois a quatro versos, dele constatei 
existir noventa e hum (91) membros filiados a respecti
va agremiagão partidária, até o dia dez (10) de julho /

5^1 o<f- . 6 T



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

SEÇÃO DO EXPEDIENTE
Em 11*9.969 

REF: Pet. 6038, do 
MDB

0 Presidente da Comissão Executiva Regional do MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO, requer o registro do Diretório Muni- 
cipal de SANHARÓ1, eleito na Convenção de 10 de agosto ulti
mo •

Junta cópia da Ata da Convenção Municipal, visada pelo 
Sr. Juiz Eleitoral de Belo Jardim, comarca da qual e termo 0 
município de Sanharó.

Junta também, Certidão do Escrivãa de Sanharó, informan
do o número de filiados (91) ao Partido, no município; certi. 
dão também visada pelo Juiz de Belo Jardim.

Diz o requerente na inicial que 0 escrivão do antigo ca£ 
tório eleitoral de Sanharó se recusou a conferir a Ata da 
Convenção, alegando que suas fuftções estão extintas (mas ce£ 
tificou o número de filiados...)

0 município de Sanharó, segundo o último Boletim de Moví 
mento de Eleitores recebido, possue 3.265 eleitores inseri 
tos.

0 processo deu entrada hoje, as li; horas.

XJjLcudxx Lue&ú 
CHEFE DÍ SEÇÃO í



R. 16750

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente

Recife,.. J.J....de.... ....................................de 19.4..J.

E U , .<A..
Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

C O N C L U S Ã O

Eu/

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. snr. ..£/.& r

..D/.ÍÜAS......................
Recife, JJ.. ...de ^ iJ L ç . } >. r>L.,: ...de 19 .6  o)

........ír...

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

slü«*ui u ovoioedne 30 'JOJtilU
Dê-se vista o. Sr. Dr. Procurador Regional.



oeTòr s

D A T A

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr.

O parecer em separado.

Recife,..........de.... ...... ........................ ....de 19

Procurador Regional

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos... .

que em seguida se vê.

Recife,.........de.........................................de 19.

Eu,
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



Processo n2 292/69 
Classe XIII 
Recife
Requerente - LGVILENTO DEMOCRÁTICO 11A5ILEIR0

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

A C Ó R D l O

Vistos, etc...
0 Presidente da Comissão Executiva Regional do io- 

vimento Democrático Brasileiro em Pernambuco, com fundamento no 
art. 34 da Resolução n' 8484 de 03 de junho de 1969, do Tribu - 
nal Superior Eleitoral, requer o registro do Diretório Munici 
pnl do IU.D.B. em SANHARÓ, eleito em Convenção realizada a 1 0  
(dez)de ígosto do corrente ano.

Ao pedido, fez juntar cópia autentica da ^ta d a 
Convenção, visada pelo Dr. Juiz, bem como, certidão do cartório 
eleitoral com o número de filiados existentes no Município a 10 
de julho de 1969.

0 Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional Eleitoral, eirú 
tiu parecer oral favofavel ao pedido.

A C Ó R D l U ,

Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Pernam 
buco, à unanimidade, deferir o pedido de registro do Diretório 
Municipal do Movimento Democrático Brasileiro em SANIIARá.

Fafclique-se, comunique-se e registre-se.
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CERTIDÃO
fltHlllãs qii, • -  ^yQ\ í i-í&hêêln Hs BIIH#

da M U fJ d» /  JUMMm c ĈaIa dÃti»
1

Ch é1» M § p i t i i í f í ê
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